
DSTADO DO RIO DE JNDIRO

CÂxARÁ Munrcrpet. on }íomps

GÁB INETE DA PRESIDÊilC IÁ

PoRTARIA No 20, DE 06 DE MARÇo DE 2024.

DispÕe sobre a exoneração que

Câmara Municipal demencrona, na

Mendes.

O PRESIDENTE DA CÂMARA I'íI.]NICIPAL DE MENDES, no uso de suas
atribuiçÕes legais e regimentais,

RESOL\ts:

Art. 1o - Exonerar a pedido, o Sr. João Celestino do Carmo,
ocupante do cargo comissionado de Assessor de Gabinete da Câmara

Municipal de Mendes.

Art- 2a - Esta portaria
publicação, todavia, surtindo seus
2024.

entra em vigor na data de sua

legais efeitos em 06 de março de

Fer
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Eúgenheiro Paulo dc Frontin, 05 de março dc 2024

CNSTIN+ MAGÁITIÁES
Subs€crêtária de Saúde

CÂMARÁ MUMCIPAL DE MENDES
PORTÂRIA N" 20, DE 06 DE M,ARÇO DE. 202,í

f)ispõe sobre a exonemção que mcllciona, na

Cârnara Muücipal dc Mendcs.

O Presidente da Cârnara Municipâl dc Mendês, oo uso dc suas

atribuiçôes legais c regimeotais,

RESOI-VE:

A( lo - Exoncrar a pcdido, o Sr. Joâo Ccleslino do Carmo, ocupântê
do caÍgo cooissionado dc Ásscsmr dc Gabinctc da câmara
Muoicipal de Mcndes.

Arl. 2" - E6{. poídia c!§a cur ügor u daa dc ata Erbticaçào,
todaüa, suÍiodo seus legais efeitos em 06 de nwço de 2024.

F E RN/NDO -4LVES FO NS ECA
Presid€nte

Püblicrdo por:
Aline Fonseca Ramalho

Código Identificrdor:B I BDI F5.l

E§TADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITTJRA MU§-ICIPÂL I}E MENDES

GABIIIETE DO PREFEITO
I.XTRÂTO DO Tf,RMO Df, CONTRATO N' OI5/202.I/OS .

PROCESSO ADMIMSTRA.TIVO N' 77IE-2023

Partes: Municipio rle Mcndcs e CONSTRUFLEX SOLUÇOES E
SERV!ÇOS LTDA

DO OBJETO

Consútui objcto da licitaÉo a cxccuçào de obras c scÍviços dc
eigenhâria necessários à continuacão dá PAVIMEI.ITAÇÀo DA
ESTRADA VICINAL BARRO BRANCO, BAIRRO MARTINS

\-,COSTA, com estruhrra do pavimcnto, semelhante a que está então

em exeqrcâo, constitulda DE CÁMADA DE BLOQIIEIO EM PÓ
DE PEDRÀ TRATAMENTO SIJPERFICIAL DI.JPLO TSD
(base) e CONCRETO BETTIMINOSO USINADO Â QUENTE
(CBUQ) FArXA A - BINDER (capa). Essa via de terra (subleito)já
estava consolidâda mc.smo ântcs da cmalcipaçào do Município cm
1952, poíarto há mais de 70 ânos. O tráfcgo c âs coostântcs
manutcnçõcs, drrante todos csses anos, coisolidârim dÊ vez o
subleito e se consüuiu rlm eficiente sistema dc dÍEnagcm supeÍficiál
des águ.s pluviais, o que viabilizar'am a estrutum do pavimento cntão
proposaa ncste Termo de RefeÉncia-

DO VALOR DO CONTIL TO

Pela execução do objeto dcstc CONTRATO, uma vez obedecidas às
forÍnalidades legais e contrahrais, pertineDles, o CONTR A.TÁNTE
pagani, à CONTRÂTADA" a importÂncia de R.$ 867.756,93
(oitoccDtos e sessdta e scte mil súacentos c cinqucnta c scis raais e

[ovcdta c Eês centâvos), Incdiantr rredição dc scrviços. conforme
Fcços uritários pactuados que integram o Anexo ,{ da Propostâ -
Ânexo I do EDITAI DE TOMADA DE PREÇOS N" 0C2n0:3
REEDIÇÁO.

DO PRAZÔ

l0

O prazo de execuçào das obras e serviços de engenharia licitados
acompanhará o flrado no crooograrna fisico âprovado pelo coEt âto
de rcpasse 6naoccüo, sendo ele de 150 (ccnto c cinquenta) dias.
subdivididos em 5 (cinco) ctâpas, com htcrsticio de l0 (triota) dias
enEe cla§.

IORGE IIENRIAUE COSTA DE OIJVEIfuI
Prefeito Municipal

Pobícrdo por:
Roberto Lús 6omes

Código Idendfi cedor:5F49EE I D

GÁBINETE DO PREFEITO
PORTÂRrA Nô ll0/202,t, DE ll DE MARÇO DE 202í.

JORGE IIINRIQUE COSTÀ DE OLI!'EÍRA, Prcfeito Municipal
dc Mendes, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuiçôes legais
quc lhe confere a lcgislâçào em vigot;

CONSIDERANID os tcrmos do artigo 53, inciso XllI, da L,€i

&gânica Muaicipal;

CONSIDERANDO os termos da ki Municipal n" 2.327, dc 09 de
dezembro de 2022, que dispõe sobre a cstruhrra admitristrativa da
Prcfcitura Municipal dc Mcndcs, cria cargos cm comissão e funções
gatificadas.

Art I'-NOMEAR a partir de I1.01.202.{, â Sa' LUCAS
FIJNAYAMA MORRA prra o cargo de GEREN'IT. EX'ECUTM
DE DEFESÀ CML, DAS-01, dâ SECRETARIA MUMCIPAL
DE OBRÀ§, Sf,RVIÇOS PÚBLICOS E HABTTAçÃO.

Arü2ô -Estâ Ponariâ cnkará mr vigor na data de sua publicaçào.
surtiÍrdo sors cfcitos â II.03.20f4, rcvog.hdo-sc as disposições em
contrário.

Registre-sc, Publique-se, Afi xc-se c Cumpra-sc.

Gabincte do Prefcito, I I de Março de 2024

JORGE EENRISAE COSTÀ DE OLÍWIRÀ
Prelàito Municipal

Prblictdo por:
Roberto Lús Gomes

C&igo IdcBtlfl crdort «44E,66F

JORGE IIEI\IRIQUE COSTA DE OLMIRA, Prefeito Municipal
de Mendes, Esudo do Rio de Janeiro, no uso das alribuições legais
quc lhc conferc a lc8islação cm ügor;

COifStDf,,RÁNI}O os termos do ãrtigo 53, inçiso XÍII, dâ t si
Orgânica Muaicipal;

CONSIDf,,RAIÍIX) os tcÍmos dâ l-§i Municipal n'2.327, dc 09 dc
rlezcmbro de 2022, quc dispõ. sobrc a estru m admiíistrâtiva da
Prefeitura Municipal de Meadcs. cria cargos em comissào e firaçôes
gÍatiÍicsdas.

CONSIDERÁNDO, finalmente, a adequação legal dos diversos
seto.es e Orgãos Públicos da Prefeisrra Municipal de Mendes.

RESOI-!T,:

Pobllcedo por:
l.eonaÍdo Siqueira Castro da Silva
Código ldentifi c.dor:703 I F02F

\Àww.diariomunicipâl.com.br/acmeri

CONSIDÊRANIX) linâlmeíte, a adeqrtaçio legal rlos diversrx
setorcs e órgãos Públicos da Prcfeinrra Municipal dc Mendc.s.

BE§qYE

GÂBIN[:Tf, DO PREFEÍTO
PORTARIA N" 12912024, DFt DE MARÇO DE 2024.


